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CONCEDE a Medalha Ruy Araújo à Excelentíssima 
Desembargadora Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques 
Marinho 

 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica concedida a Medalha Ruy Araújo à Excelentíssima 

Desembargadora Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho, em razão dos 
seus relevantes serviços prestados em favor da sociedade amazonense.  

 
Art. 2º A outorga da Medalha deve ocorrer em Sessão Solene, realizada no 

Plenário Ruy Araújo, convocada pela Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Amazonas.  

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus/AM, 05 de maio de 2022. 
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J U S T I F I C A T I V A 

 
Com fundamento na Resolução Legislativa n. 105, de 28 de maio de 1981, 

que instituiu a Medalha do Mérito Legislativo Ruy Araújo, proponho a concessão ao à 
Excelentíssima Desembargadora Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques 
Marinho, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade. 

 
A homenageada possui brilhante trajetória no âmbito da justiça 

amazonense. Possui graduação em Direito pela Universidade Federal do Amazonas 
(UFAM), especialização em Legislação Ambiental, Direito Civil e Processo Civil e 
mestrado em Direito Ambiental Penal. Atualmente é doutoranda em Direito Público 
pela Universidade Federal de Minas Gerais.  

 
Em 1998, ingressou no Ministério Público do Estado do Amazonas, 

prestando relevantes serviços nas Comarcas de Tefé e Silves, também na 44.ª 
Promotoria de Justiça perante a 1.ª Vara da Fazenda Pública Municipal; na 18.ª 
Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, na 52.ª Promotoria de Urbanismo e 
na 28.ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Infracional. 

 
Ademais, merece atenção a sua reluzente trajetória acadêmica, sendo 

professora estatutária da Universidade do Estado do Amazonas (UEA).  
 
Atualmente ocupa a cadeira de Desembargadora do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas, tendo um importante papel no sistema judiciário do 
nosso estado. 

 
Assim sendo, pelos relevantes serviços prestados à sociedade amazonense, 

a Excelentíssima Desembargadora Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques 
Marinho, merece receber a presente honraria através da Medalha Ruy Araújo. 
Portanto.  

 
Deste modo, conto com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovar o 

presente Projeto de Resolução Legislativa. 
 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus/AM, 05 de maio de 2022. 

 
 
   

FAUSTO SANTOS JR. 
DEPUTADO ESTADUAL 
3º SECRETÁRIO DA ALEAM 

UNIÃO BRASIL 
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